
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO  

 

MR Of LA MICE.  RESPEITO  PRO  POVO 

MENSAGEM N° Oti /2017. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter 6. apreciação dessa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei n°   O  /2017, que versa sobre a abertura de crédito 
especial, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para o Programa de 
Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição  (VAN),  conforme Portaria 1.056. 
de 24 de maio de 2016 para Aquisição de Equipamentos adequados para diagnóstico 
nutricional e alimentar adequado e humanizado. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, e 
em acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, para 
apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara,  bem como cópias dos 
extratos do  FNS  e bancário, no qual se evidencia o recebimento do recurso. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração. 

Eng. Paulo de Frontin, 30 de março de 2017. 
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Prefeito Municipal 

IA or 	-err )̀- 
ASS.  

Camara Municipal de Eng° Paulo de Frr.to  

Protocolo  re).2.EsL 	/-1/  

Livro  
ASS 24,,C'  

APROVADO  
Em 'Macao Unica  

Câmara  Municipal de 
Eng° Palk) de Frontln 

EmIL.Q./.2:L/ 

Praga  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (241 2463-1108/1343/1344 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
AIO R PELA COACf. OCSDf110 	001/C 

PROJETO DE LEI N°  011  , DE 30 DE MARÇO DE 2017. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, 
Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), ao orçamento vigente na 
seguinte dotação: 

Órgão Unid Função  Sub  
função 

Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor 
(RI) 

03 01 10 306 0223 1.007 4.4.90.52.00.00.00.00.0020 17.000,00 
03 01 10 306 0223 1.007 3.3.90.30.00.00.00.00.0020 1.000,00  

Art.  2°. Considera-se como denominação para o Projeto/Atividade 1.007, 
Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição  (VAN). 

Art.  3°. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo 
do Ministério da Saúde, através da Portaria 1056, de 24 de maio de 2016, para 
Aquisição de Equipamentos adequados para diagnóstico nutricional e alimentar 
adequado e humanizado, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), com fulcro no 
artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  4°. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  5°. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin, 30 de março de 2017. 

APROVADO  
Ern Votaçao Unica  

Câmara  MunicipSI1?,  
Eng°  Palo de Fick.... 

Em 	/11-' 
SOUZA BALTHAZAR FERREIRA, 

câmara Municipal de Eng° Paulo de Froomtm Prefeito Municipal 
Protocolo no 	2/3 	, Ji 

Livro n°,  ( 
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ASS  	i2J'iLLC14  
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ANTONIO  CARLOS  FIGUBIRE.D0 NARDI  

ANEXO I 

MUNIC1PIOS CONTEMPLADOS COM. RECURSO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DA VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL EM UNIDADES BÁSICAS  OE  SAÚDE COM EQUIPES D 
ATENÇÃO BÁSICA COM ADESÃO AO SEGUNDO CICLO DO PMAQ-AB HOMOLOGADA. 
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PORTARIA N' 1.056, DE 24 DE MA10 DE 2056 

HabMot  rut  Monielpios que receberas recursos financeiros para eatruturodu d Vigitancia Alimentar e Nouicionai por  met*  da compre do equipamentot antroporteStritos adequadoa 

0 MINISTRO DE.ESTADL) DA SAODE, SUBSTITUTO, no LOA das atribuições  qua  lhe  confer=  os inciso I e II do.paragrafo único dOart. 87  di  Conatiluir,30, e 
Considerandoa publicacbelli.:Portaria. e 2;975/0WM5. de 14 de dezembro  dc  2011,  quo  apoia finaneeinuncote os Mumelpies e o Distrito Federal  pars  esuunuado da Vigilancia At montar o Nutrieional nas 

Unidader'136sicayde-SeadeoRbrosde  Pressurise  Academia Jii'Safide; 
Coniidetertilea.tiedssidazie de eatnifurado do Vigilincia.AlimenLsr e  Nutritional  pare  urn  diagnóstico nutricional e alimentar adequado e humanizado por moio do provimento  dc  equipaincinot adequados pare 

esse fim: • 	• 
Considerando a Pontaria n"-1.654/0191/24S,  dc  19 de julho do 2011,  quo  inatitul, no  armoire  do Siam=  Orden  do Soldo, o Pmjram• Nacional do Molhoria do Accom o da Ow:aided° do monde  Boric,  e o 

Incentivo'Firtaneciio do PMAQ-AB, donominado Componente de Qualidade do Piso  dc  Atendo  Basic.  Variavel; 
Considerando asfortatias n*2.296/GWMS,.de.23 do outubro do 2014, e 2.664/GM/MS. de 04 do dozembro  dc  2014, e 2.848/GM/MS, de 29 de dezembro de 2014. e 48/GM/MS. de 20 de Janeiro Jc 2015, 

n' 56/Ohl/MS, ilt19  dc  janeiro de 2015 e 762/0WMS, de 17 de junho de 2015,.n° 807/GMfMS,  dc  19 do junho do 2015, e 1.022/GWMS, do 21 de julho  dc  2015, n° 1.023/GWMS., de 21 de julho do 2015,  re*  
L600/0M/MS; de 30 de.so(ombna  dc  2015,.n* 1.615/GM/MS, de 30.dc setembro de 2015 e is* 117/GM/MS,  dc  29 de jonciro  dc  2016,  quo  habilitam  or  Munielpios ao recebimento do incentivo dO custeio das ações 
do Progrania.A6Clemia do-Sainte;  e 

Considerando a Portaria 'n° 635/GWMS,,de 17 de abril de 2013, que homologa a adesao 00 segundo ciclo do  Programs  Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atene.lo Buiuica (PMAQAB), 
resolve:  

Art.  1".Fiesm habilitados os MunicIplos.relacionados nos Anexos I e II a mu Portaria a receberem recurso financeiro  par's  estruturado da Vigilineia Alimontar c Nutrieional -per moils do aquisido 
equiparnentos adequedos, cXmforrne disposto na Portaria n* 2.975/OM/MS, de 14 de dezembro de 2011. 

• § 1°  Oa Milo  elpios de  qua Valk  Anexd. I a cite Portaria do aquotee que possuem Unidades Basicas de Saúde (U13S) com equipou de atendo  basics  que malizaram adosioao.agundo cislo do  Programs  
de Melhoria do'Acesso.edi Qualidade de .M61* Basica (PMAQ-AB), no ano de 2013,  undo  contemplados c priorizados de acordo  corn  .a estratitleado definida polo PMAQ-AB.  a  panic  do extratO I. 'colikarei 
manuallristrizOo eitabeteçidd na Portaria a* 1.684/GM/MS, de 19•do julho  dc  2011,  rub  o  tote  do  recurs*  destinado estruturagio da Vigilancia.Alimentar e Nutricional no exerelmo'finenceiro 2016. 

§ rroi Municlpios• de  quo  Unta b.Ancio..11 o esta.Portaria  so  aqueles con*Polos do  Programs  Academia da  Sande  habilitados  par's  recebimento de incentivo do custeio .do acordo tom as  Potteries  n° 
2.296/GM/IvIS,'2C.23- 4e,outubro•de 2014, n° 2.664/GM/MS,.de 4 de- dezembro de 2014, e 2.848/MMS, de 29 de dezembro de 2014, e 48/GM/MS, de 20 do janciro de 2015. e 56/GW.MS, de 29 do janoire do 
2015;.n••762.1081/MS, de 17: dd junhO•cle 2015, n'•807/0M/MS, de 19 de junhu do 2015, a* 1.022/GM/MS, do 21  dc  julho de 2015,  re  1.023/GWMS, de 21 do julho do 2015, is° 1.600/GM/MS, de 30 de setembro 
de - 2015, 	1.615/0M(MS, de 30,de sotombro de .2015 e n' 117/GM/MS.  dc  29 de janeiro de 2016.  quo  habilitam os Municipios ao recobimonto do incentivo de custeio dos ações do  Program*  Academia dsi 
Saúde.  

Art.  21 0e teCUIVOS orçamentários, objelodesta Portaria, correnlo por conto do orçamento do Ministerio da Saúde, conto pule integrante do Bloco de Financituriento de Ineestimentodo SUS, devendo  °null  
o  Programs  de Trabolho•10.306.2069.20911.0001- Segurança Alimentar e Nutricional para a Saúde nu valor total de 8.5 9.199.300,00 (nove milhões, cento c noventa c nove mil o quinhentos reais).  

Art.  3,Esta Portaria.entra•orn vigoras data do sue publicado.  

• / 

Este  document°  pode  set  verificado no endereço eleutnico luspINAvw.in.govbeaseraridetetens, 
polo r4digo 00012016052700036 

Documento assinado digitalmontu  conform: MP  0e- 2.290.2 de 24/08/2001, que institu' a 
Infraeatruturn de Chaves Públicas 13ntsiloini • 'CD-Brasil 
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ADVERTÊNCIA 

Este texto n5o substitui o publicado no Mario Oficial da Uni5o 

Ministério da  Saida  
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 2.975, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 

Apoiar financeiramente a estruturação da Vigilância 
Allmentar e Nutriclonal. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que  [he  conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria n° 2.246/GM/MS, de 18 de outubro de 2004, que institui e divulga as ações de vigilância 
alimentar e nutricional, no âmbito das ações básicas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria n° 719/GM/MS, de 7 de abril de 2011, que institui o Programa Academia da Saúde; 

Considerando a Portaria n° 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011, que institui no âmbito da Política Nacional de 
Atenção Básica o incentivo para a construção das Academias da Saúde; 

Considerando a Portaria n° 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, que institui o Programa Nacional de Melhoria 
do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB); 

Considerando o proposito da Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), aprovada por meio da Portaria 
n° 2.715/GM/MS, de 17 de novembro de 2011, de melhoria das condições de alimentação, nutrição e saúde da 
população brasileira, mediante a promoção de praticas alimentares adequadas e saudáveis, a vigilância alimentar e 
nutricional, a prevenção e o cuidado integral dos agravos relaclonados â alimentação e nutrição; 

Considerando que as Academias de Saúde são espaços físicos para o desenvolvimento de ações de promoção 
da saúde, como 
o estimulo de hábitos alimentares mais saudavels,e a orientação de praticas corporais/atividade física; 

Considerando a contribuição da Política Nacional de Alimentação e Nutrição do SUS para a consolidação do 
Sistema Nacionalde Segurança Alimentar e Nutricional, principalmente no que diz respeito ao monitoramento das 
condições de nutrição da população; 

Considerando a realidade epldemlologica que indica a alimentação e nutrição como fatores de proteção 
importantes para os principais riscos de adoecimento e morte da população brasileira; e 

Considerando o aumento do excesso de peso e da obesidade na população brasileira, e a necessidade de que as 
unidades de saúde estejam adequadamente ambientadas para o diagnostico nutricional, resolve:  

Art.  1° Ficam Apoiados financeiramente os Municfpios e o Distrito Federal na estruturação da Vigilãncia Alimentar 
e Nutricional para um  diagnostic°  nutricional e alimentar adequado e humanizado, por meio do provimento de 
equipamentos adequados para esse fim. 

Parágrafo único. Os equipamentos antropométricos a serem adquiridos pelos municípios e Distrito Federal devem 
observar, quando aplicável, a capacidade destes, de modo que permitam o diagnostico da obesidade mórbida.  

Art.  2° Os valores a serem transferidos para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional, são os seguintes: 

I - R$,1.500,00 (Um  mile  quinhentos reais) por polo de academia da saúde; e 

II - R$ 3.000,00  (Tres  mil reais) por unidade básica de saúde. 

§ 1° Caso o custo da estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional seja superior ao valor definido, os 
recursos adicionais serão complementados pelo próprio Município, pelo Distrito Federal ou pelo Estado. 

feselaimento-eles4,eeofees. (Revogado vela PRT GM/MS n° 2883 de 26.11.2013) 

Não havendo.execução total ou parcial do objeto no prazo estabelecido, os recursos deverão ser restitufdos ao 
Fundo Na9.4041,0 Saúdo  (FNS),  no prazo máximo de 30 dias, acrescidos dos respectiyos rendimentos.  

Aft,  3? Os reoursos para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional serão repassados na modalidade fundo 
414..03:warceleklnica,anual, oppervandc.qUe: 



I - a transferência dos recursos aos Municípios e Distrito Federal para as Academias de Saúde observará as disposições da 
PortariaGMIMS n° 1.402. de 15 de iunho de 2011; e 

II - a transferência.  do's  recursos aos municípios e Distrito Federal para as Unidades de Saúde observara a estratificação 
definida 
pe(o: PMAO-AB, iniciando-se pelo estrato 1, conforme Manual Instrutivo do programa estabelecido na Portaria n° 
1..54tGIVOMS.. de 19 de julho de 2011. 

§ 10 Os recursos transferidos serão movimentados sob a fiscalização do respectivo Conselho de Saúde, sem 
prejuízo da fiscallzação. exercida pelos órgãos do sistema de controle interno do Poder Executivo e pelo Tribunal de 
Contas .da União conforme o 
dispostO no  art.  3°,db Decreto n° 1.232, de 1994; 

§ 2° A comprovação da aplicação dos recursos transferidos sere analisada com base no relatório de gestão 
previsto na  Lei  
8.142, de 1990, no Decreto n° 1:.651, de 1995, e na Portaria n° 3,176/GM/MS, de 24 de dezembro de 2008; e 

§ 3° 0 Sistema Nacional de Auditoria, com fundamento nos relatórios de gestão, acompanhara a conformidade da 
aplicação dos 
recursos transferidos, nos termos do disposto no  art,  5° do Decreto n° 1.232, de 1994.  

Art.  4° 0 Ministério da Saúde, por meio da Coordenação- Geral de Alimentação e Nutrição/Departamento de 
Atenção Básica! 
Secretaria de Atenção à Saúde, publicará Manual Orientador referente aos equipamentos antropométricos, no prazo 
máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria.  

Art.  50  Os recursos orçamentários alusivos a presente Portaria são parte integrante do Bloco de Financiamento 
de Gestão do 
SUS e devem onerar o Programa de Trabalho 10.306.1214.8735.0001 - Alimentação e Nutrição para a Saúde, respeitado 
o limite orçamentário de despesa de capital desse Programa.  

Art.  6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

PLO N 1003/2017; 004/2017 e 005/2017.  

Ementa: Projetos de Lei n° 003/2017, 004/2017 e 
005/2017, que versam sobre a abertura de crédito 
adicional especial, respectivamente, nos valores de 
R$ 16.176,00, R$ 18.000,00 e R$ 156.782,00, no 
âmbito do município de Engenheiro Paulo de Frontin 
e da outras providências. 

0 Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, com fulcro no 

Regimento Interno da Casa, bem corno da LOMEPF, apresenta as considerações ao 

objeto, segundo as razões do Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Tratam-se de Projetos de Lei n° 003/2017, 004/2017 e 005/2017, de 

autoria do Poder Executivo, que versam sobre a abertura de credito adicional especial, 

respectivamente, nos valores de R$ 16.176,00, R$ 18.000,00 e R$ 156.782,00, no 

âmbito de Engenheiro Paulo de Frontin e da outras providências 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta dos projetos de lei, 

apreciação desta Comissão, encontra-se de acordo com as regras Regimentais e 

Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o 

entendimento desta Comissão, a matéria trazida a lume, não se mostra contrária a 

qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. 0 aspecto 

redacional não apresenta dualidade ou dificuldades em sua interpretação, não sendo 



constatada nenhuma falha, omissão ou obscuridade. Ante o exposto, opinamos no 

sentido de aprovação da matéria por esta comissão. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação 

do projeto. 

É o VOTO. Aos demais pares das Comissões. 

Plenário da  Camara,  10/04//2017. 

Ale X Papa zAfves 

Presidente da C.F.0 

Jefersohpdriano Gomes Moreira 

Membro da C.F.0 

Julio Cesar a Si9,8no 

Mem4  da  C.F.C/ 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA F REDAÇÃO FINAL  

PLO 003/2017; 004/2017 e 005/2017  

Ementa: Projetos de Lei n° 003/2017. 004/2017 e 
005/2017 que versam sobre a abertura de crédito 
adicional especial, respectivamente, nos valores de 
R$ 16.176,00, R$ 18.000.00 e R$ 156.782,00. no 
âmbito do município de Engenheiro Paulo de 
Frontin, e da outras providências. 

0 Presidente das Comissões de Legis:ação Justiça e Redação 

Final com fulcro no Regimento Interno da Casa, bem como da LOMEPF, 

apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do Relator abaixo 

dispostas. 

Relatório 

Tratam-se de Projetos de Lei N°003/2017, 004/2017 e 005/2017. 

de autoria do Poder Executivo, que versam sobre a abertura de crédito 

adicional especial, respectivamente, nos valores de R$ 16.176,00, R$ 

18.000,00 e R$ 156.782,00, no âmbito do município de Engenheiro Paulo de 

Frontin, e da outras providências 

Mérito 

Quanto ao mérito. diante do que consta do projeto de Lei, 

apreciação desta ComisAo, encontra-se de acordo  corn  as regras Regimentais 

e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu prosseguimento. 

Segundo o entendimento desta Relataria, a matéria trazida a lume, não se 

mostra contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o 

regramento legal vigente. Vale ressaltar que o aspecto redacional não 

apresenta dualidade  cu  dificuldades em sua interpretação, não sendo 

constatada nenhuma falha, omissão ou obscuridade. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por esta comissão. 



Sendo assim, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e 

aprovação do projeto. 

É o VOTO. Aos demais pares da Comissão. 

Plenário da Câmara, 06/03/2017.  

Alex  Papa Alves 
Presidente da C.L J R.F 

Jeferson Adriano Gomes Moreira 	 Rosângela de Carvalho Passos Goda 
Membro 	 Membro 
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Estado do Rio de Janeis o  

Camara  Municipal de Eng° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  • 

Requerimento: No Co /2017 

"Solicita a tramitação dos Projetos de Lei que especifica em 
Regime de urgência e da outras providências". 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que a este subscrevem, nos termos 
regimentais vigentes, Requerem a Mesa, ouvido o Plenário, a tramitação dos Projetos 
de Lei N°003/2017, 004/2017 e 005/2017, sob o Regime de Urgência regimental, 
nos termos do artigo 123, parágrafo 3°, inciso VII, do Regimento Interno  Cameral.  

JUSTIFICATIVA 

A solicitação de urgência se funda na necessidade da rápida tramitação do 
projeto, que versa sobre a abertura de créditos adicionais, já protocolizados na  Camara  
Municipal, tendo em vista que a municipalidade tem urgência em receber os recursos 
orçamentários descritos nos referidos projetos. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  10 de Abril de 2017.. 
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Em Votaçao Unica 

Camara MunicipFl  cie  
Eng° Paulo de Frew',  
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Pca Nelson Salles, ;1° 27 —2° Pavimento do Terminal Rodoviário — CEP: 26.650-000  
e-mail:  canlaraepfOvahoo.com.br 	site:  www.camaraepfrj.gov.br  

Telefone : (024) 2463-1212 



Origem 

Assunto 

Prazo 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo n° CM  Bi1()J0,14 	 Data ';(*)16?)0 

Processo n° 

164"-  coc(190P-.'  
Termino do Prazo 

 

Despacho 

      

Da Secretaria da  Camara  para 	Data: 	 
Rubrica: 

    

    

        

Recebido pela Mesa em 
Da Mesa para: 	 Em: 	 

Recebido pela Comissão'em 	 Rubrjlca: 	  
*,4 

Convocada reunido da Comissão para: 	/ 	/ 	'As 	hs 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 	/ 	/ 	 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 
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